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REQUERIMENTO N.º  1310/2011 
(REQUER A CONSIGNAÇÃO EM ATA, DE UM VOTO DE 
CONGRATULAÇÃO AO PROPRIETÁRIO DO ESTABELECIMENTO 
COMERCIAL "IMPRESS LIVRARIA, PAPELARIA E BRINQUEDOS", 
SENHOR JOAQUIM TAVARES ALVITO, EXTENSIVO A TODOS OS 
FAMILIARES E FUNCIONÁRIOS, PELA CONTRIBUIÇÃO PARA O 
PROGRESSO DO COMÉRCIO LOCAL). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
REQUEREMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja 

consignado em ata, Voto de Congratulação ao proprietário do estabelecimento 
comercial “IMPRESS LIVRARIA, PAPELARIA e BRINQUEDOS”, Senhor 
JOAQUIM TAVARES ALVITO, extensivo a todos os seus familiares e funcionários, 
pela contribuição para o progresso do comércio local. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 27 de junho de 2011. 
 
 
Dra. ENCARNAÇÃO MANZANO 
VEREADORA 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 

Tendo em vista que nossa cidade hoje vivencia um momento de 
grande crescimento graças ao empenho de nossas autoridades, bem como aos 
empresários que aqui fazem seus investimentos. 

Considerando que um dos estabelecimentos comerciais que 
contribuem para o desenvolvimento local no seu segmento é a IMPRESS 
LIVRARIA, PAPELARIA e BRINQUEDOS. 

Esse empreendimento que existe em nossa cidade desde 1983, 
possui atualmente 24 funcionários, que atendem com grande atenção e presteza, 
consumidores locais e regionais. 

Nesse sentido, nada mais justo do que esta Casa de Leis, 
constituída por legítimos representantes do povo votuporanguense, externar 
congratulações a esse estabelecimento comercial na pessoa de seu proprietário, 
familiares e respectivos funcionários. 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja consignado 
em ata, Voto de Congratulação ao proprietário do estabelecimento comercial 
“IMPRESS LIVRARIA, PAPELARIA e BRINQUEDOS”, Senhor JOAQUIM 
TAVARES ALVITO, extensivo a todos os seus familiares e funcionários, pela 
contribuição para o progresso do comércio local. D
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